AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2023 DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo nº 71/2023
Objeto: Contratação de Serviços Especializados de Saúde e Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho.

PARAAS ME/EPPs - COMDIREITO DEPREFERÊNCIANACONTRATAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.




DOCUMENTOS/PROPOSTASDEVERÃO SERENCAMINHADOSNO PORTAL LICITANET: HTTPS://PORTAL.LICITANET.COM.BR




AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta àscondições/exigências contidas neste edital e seus anexos, objetivando evitar conflitos que o prejudiquem e que possam ocasionar sua desclassificação no certame.

Dúvidas: (69) 98107-6754. Pedidos de Esclarecimento e-mail:
Edmundo_filus@hotmail.com
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

A Câmara Municipal de Vereadores de Chupinguaia - RO, Inscrito no CNPJ Nº CNPJ Nº 01.622.148/0001-20, com sede na Avenida Osvaldo Bertozzi, Nº. 2780 – Centro, Chupinguaia/RO CEP: 76990-000, por intermédio do Departamento de Compras denominada pela Portaria n° 21/2023, conforme a Lei Federal 14.133/2021, torna público que, realizará Dispensa Eletrônica de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 29/06/2023 às 10:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);
ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 05/07/2023, às 08:00 horas.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023	(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 05/07/2023 das 08:00 às 17:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO,
LOCAL: https://portal.licitanet.com.br LICITANET

1.0 - DO OBJETO:

1.1	Esta contratação tem por objetivo atender a Legislação vigente das Normas Regulamentadoras em Saúde e segurança do Trabalho, sendo necessário a contratação de serviços especializados em saúde e segurança do Trabalho, de acordo com especificações constantes neste Termo de Referência, bem como tabela de especificações básicas coma descrição detalhada dos serviços a serem executados, para a melhoria da qualidade de vida dos servidores, do desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e diminuição de riscos associados às atividades profissionais desempenhadas no âmbito da Câmara Municipal de Chupinguaia/RO.
A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogada, conforme a necessidade.

1.2 – Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes: 1.3 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1.4 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 1.5 ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA
1.6 ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO
1.7 ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

2.0	- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1	- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Chupinguaia -  RO, para exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária 01 Câmara Municipal.
Programação: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Legislativa. 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Valor: o valor do produto citado, não deverá ultrapassar R$ 20.987,30 (vinte mil novecentos e oitenta e sete reis e trinta centavos).

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
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3.1 - Valor: o valor do produto citado, não deverá ultrapassar R$ 20.987,30 (vinte mil novecentos e oitenta e sete reis e trinta centavos).

4.0	- PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

4.1	- A presente Dispensa Eletrônica ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial da câmara municipal de Chupinguaia:  https://www.chupinguaia.ro.leg.br/ e no Sistema eletrônico de licitações Licitanet: https://licitanet.com.br/, e os respectivos documentos/propostas deverão ser encaminhados no Portal Licitanet: https://portal.licitanet.com.br
4.2	- Poderão participar desta modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação; e ainda, que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; e finalmente, as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à LICITANET – Licitações On-line.
4.3       - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente pormeiodaPlataformaEletrônica,observada dataehorário limite estabelecidos. 4.4       a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

4.5 a) – Para todas as empresas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA-RO
PODER LEGISLATIVO
Av. Osvaldo Bertozzi 2780, Centro de Chupinguaia – RO; CEP: 76.990-000 – Fone (0xx69) 3346-1774
CNPJ Nº 01.622.148/0001-20
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5.0 - Habilitação Jurídica e Fiscal:

5.1 - Cartão CNPJ, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
5.2	- Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividade compatível com o objeto licitado. Não será aceita a Certidão Simplificada da Junta Comercial para substituir o Contrato Social.
5.3	- Cópia da Cédula de Identidade e do CPF dos sócios, ou do sócio administrador;
5.4	- Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
5.5	- Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
5.6 - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 5.7 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
5.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
5.9 - Declaração Unificadas, conforme modelo (anexo III) deste edital.
5.10 - Dados da Empresa e Representante Legal para eventual Contratação, conforme modelo (anexo IV) deste edital. (anexo obrigatório caso as informações exigidas no mesmo não estejam elencadas na proposta de preços conforme o anexo III)

[bookmark: _page_48_0]6.0 - Proposta de Preço/Cotação:

6.1	- A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
6.2	- As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.
6.3	- Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

7.0 – DO PAGAMENTO:

7.1	- O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 15 (quinze) dias uteis, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.
7.2	- Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1	- Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
8.2	- O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
8.3	- A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.4	- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Chupinguaia – RO, 28 de Junho de 2023.

Edmundo Filus Neto
Agente de Contratação
Portaria. Nº 21/2023
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[bookmark: _page_64_0]TERMO DE REFERENCIA


1. DO OBJETO

1.1 1.2 Esta contratação tem por objetivo atender a Legislação vigente das Normas Regulamentadoras em Saúde e segurança do Trabalho, sendo necessário a contratação de serviços especializados em saúde e segurança  do Trabalho, de acordo com especificações constantes neste Termo de Referência, bem como tabela de especificações básicas com a descrição detalhada dos serviços a serem executados, para a melhoria da qualidade de vida dos servidores, do desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e diminuição de riscos associados às atividades profissionais desempenhadas no âmbito da Câmara Municipal de Chupinguaia/RO. 

2. JUSTIFICATIVA
2.1 O desenvolvimento desse programa obedecerá às Normas Regulamentadoras e suas atualizações para atendimento a legislação trabalhista e para legislação previdenciária, sem prejuízos de demais normas e legislações e atenderá aos requisitos  do e-Social, com vistas a Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), e considerando o Quadro I e II da NR 04, este estabelecimento tem seu código de atividade sob o nº 84.11.6.00, sendo assim, de acordo com o quadro I o grau de risco deste estabelecimento é o 1(um) e devido ao numero de servidores que são de 42 este órgão encotra-se dispensado do dimensionamento do SESMET e CIPA, conforme figura abaixo:
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No que se refere a NR 5 a qual trata da Comissão Interna e Prevenção de acidentes – CIPA em seu quadro I demonstra que este órgão está dispensado de compor essa Comissão. 
[image: ]

2.2 Todavia, para o ambiente do eSocial (Previdenciário), os empregadores têm que enviar 3 eventos sendo: S-2210, S-2220 e S-2240 para a E-Social, sendo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde e Segurança do Trabalho de suma importância para atender a legislação vigente, para implementação e gerenciamento de Programas de Saúde e Segurança do Trabalhador, que tem como objetivo consolidar o Gerenciamento de Risco Ocupacional (GRO) na Câmara de Vereadores de Chupinguaia/RO, para atuar na prevenção de riscos oriundos do  ambiente de trabalho, através da identificação de perigos, da adoção de medidas preventivas e de detecção precoce de agravos à saúde decorrentes do processo de trabalho.

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO

3.1. Os profissionais selecionados pela contratada para a prestação dos serviços deverão atender todas as demandas da Câmara Municipal de Chupinguaia/RO, avaliando todos os ambiente elencadas deste termo de referência, bem como as atividades realizadas por todos os servidores lotados nessas unidades, para fins de elaboração do GRO/PGR,                               PCMSO, LIP, LTCAT,  e ASO quando necessário, em conformidade com as legislações vigentes e exigências do e-Social.

3.2. A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 meses é a seguinte, podendo ser acrescidos outros cargos, conforme a necessidade.



	ITEM
	DESCRIÇÃO

	 01
	Elaboração e Implementação do Gerenciamento de Riscos                                                                 Ocupacionais (GRO), para cada setor da Câmara  Municipal, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT nº.6.730, de 09 demarço de 2020.

	
02
	Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos  Ocupacionais (PGR) para cada setor da Câmara Municipal, de acordo com a nova NR-09, Portaria SEPRT nº 6.730, de 09 de março de 2020.

	

03
	Elaboração, implantação, coordenação, manutenção, assistência técnica ao desenvolvimento e emissão do Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO com fornecimento dos exames necessários identificados no PCMSO e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP observando o disposto na NR- 7, Portaria SEPRT nº 6734, de 09 de março de 2020 e atendimento do e-
Social. 

	
04
	Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e funções para cada setor da Câmara Municipal, de acordo com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8
de junho de 1978.

	

05
	Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT: para identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres. O LTCAT deverá analisar todos os ambientes de trabalho, sendo este interno ou externo, eventual ou rotineiro conforme Norma Regulamentadora nº 15 e 16 e Legislação em vigor.

	

06
	Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional - ASO (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho), com classificação e laudo médico pericial para Pessoa com Deficiência (PCD), se necessário, com a respectiva comunicação a Câmara Municipal via e- mail do resultado dos atendimentos efetuados, no máximo em 24 horas
após a realização.




4 DESCRIÇÕES DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1      Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO)
 4.1.1 Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada setor da Câmara Municipal, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 2020.
 4.1.2 Para fins do Gerenciamento de Risco Ocupacional a contratada prestará informações a contratante quanto a assuntos especializados vinculados à segurança e saúde do trabalhador (SST), em formato de consultoria mensal, com visita técnica ordinária de no mínimo 01 (um) dia ao mês na sede da Câmara Municipal. 
4.1.3 A contratada deve orientar e assessorar a Câmara para cumprimento da NR 01 em especial as obrigações da organização quais são:
a) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho. 
b) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde.
c) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco. 
d) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção. 
e) Implementar medidas de prevenção. 
f) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.
 4.1.4 A contratada deverá redigir os documentos do GRO atendendo aos itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos do e-Social, no que tange às informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores.
4.1.5 Os documentos/relatórios deverão ser transmitidos por correio eletrônico em formato PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digital, conforme Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019. 
4.1.6 A contratada deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST, para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsável da Câmara

4.2. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR).

4.2.1 A elaboração do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020, conforme a seguir.

4.2.2 O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de SST, em especial Análise Ergonômica Preliminar
– AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia que deverá ser elaborado em anexo ao PGR.

4.2.3 O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que permitirá acessar informações de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos compatíveis com a elaboração do LIP e LTCAT, de forma a subsidiar a elaboração do PPP, a geração da GFIP, além da transferência de dados conforme exigências do e-Social.

4.2.4 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:

a) Inventário de riscos.
b) Plano de ação.

4.2.5 O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar:

a) Verificação da execução das ações planejadas.
b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho.
c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável.

4.2.6 A elaboração dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverá ser realizada por equipe técnica especializada, composta, necessariamente por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho, com experiência em higiene ocupacional comprovada.

4.2.7 O PGR deverá ser elaborado em todos os setores da Câmara, contemplando  todos os ambientes onde atuam os servidores, observando os locais de trabalho, bem como veículos e equipamentos utilizados, adotando a definição de Grupo Similar de Exposição – GSE das NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs da Fundacentro.

4.2.8 Após a assinatura do contrato, a contratada deverá manter reuniões periódicas, na modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal do contrato para realizar o planejamento das fases do PGR, bem como apresentar relatórios e outras informações necessárias.

4.2.9 A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de execução do PGR, a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação de risco, bem como o diagnóstico de conformidade legal referente às normas de SST.

4.2.10 A contratada deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características das atividades desempenhadas pelos servidores da Câmara Municipal e a elaboração da primeira Versão do Inventário de Riscos Ocupacionais (levantamento preliminar de perigos), conforme escopo de trabalho com os itens a seguir:

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes/mecânicos), bem como a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos aos riscos.
b) Deverá ser adotada a matriz de risco como ferramenta de avaliação de risco.
c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e em anexo ao PGR, a contratada deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com fotografias, nas quais aparece o trabalhador executando as atividades consideradas de alta exigência.
d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na hipótese em que o grupo seja composto por servidores associados a cargos e funções de cada setor, expostos às fontes de riscos do local de trabalho, garantindo maior credibilidade aos resultados.

4.2.11 Após a etapa descrita no item anterior, a contratada deverá elaborar um Plano de Ação, apontando situações nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas diretamente, e ainda:

a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos riscos identificados e os procedimentos e investimentos de adequações necessários (ambiente físico, legislações e padronização de materiais, dentre outros).
b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o uso consciente dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s).
c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e limitações das medidas de prevenção.
d) Indicar os setor e em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas.

4.2.12 Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou com conclusão de mudança de sede prevista para o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos como retrabalho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação.

4.2.13 A contratada será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos leiautes internos previstos dos setores da Câmara, por meio de e-mail institucional da contratante que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a unidade ser avaliada ou reavaliada pela contratada.

4.2.14 As visitas técnicas realizadas pela contratada serão monitoradas por servidor designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços executados e pela comunicação entre a contratada e a contratante, baseando-se no cronograma de visitas construído, após a assinatura do contrato.

4.2.15 A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para setores em que se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e mensurações dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco, e ainda quando ocorrer mudanças significativas de operação e método de trabalho, ou ainda quando aquisição e operação de máquinas e equipamentos novos.

4.2.16 Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já previstas no item 1.5.7.3.2 da nova NR-01 e NR-09 e seus anexos, o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo.

4.2.17 Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual); Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal(dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propagação.

4.2.18 O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, devendo a contratada apresentar relatório gerencial semestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas.

4.2.19 O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas preventivas adotadas, o cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas
presenciais realizadas para avaliação de risco, o monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação.

4.2.20 Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando todas as informações de gestão do PGR.

4.2.21 O PGR que será elaborado para a Câmara deverá incluir informações quanto aos riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades de prestação de serviço por empresa terceirizada e/ou outros.

4.3. Da Elaboração, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO

4.3.1 A elaboração do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.734, de 09 de março de 2020 em harmonia como disposto nas demais NRs.

4.3.2 Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho Coordenador, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com Registro de Qualificação de Especialidade – RQE.

4.3.3 O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e atualizado sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de risco indicadas no relatório de gestão do PGR.

4.3.4 O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR.

4.3.5 O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos e complementares necessários, os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos exames médicos, bem como a realização de relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa.

4.3.6 O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacionais e complementares específicos para todos os servidores, ativos e vinculados ao Regime Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no âmbito dos órgãos públicos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO E-SOCIAL Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 07.2021) (aprovada pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 11/11/2020) – consolidação publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional.
4.3.7 O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, contendo no mínimo as informações previstas na nova NR-07.

4.3.8 Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, integrados ao PGR, com acesso disponibilizado ao responsável da Câmara, para fins de gestão do contrato e auditorias.

4.3.9 Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames complementares de acordo com as especificidades da nova NR-7 e demais NRs.

4.3.10 Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodicidade prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito a seguir:

Item 7.5.8 O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:
I - no exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades.
II - no exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:
a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos:
1. A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;
2. De acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta Norma, relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas;
b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos.

4.4 Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP)

4.4.1 A Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e funções para cada setor da Câmara, de acordo com as novas NR-15 e NR- 16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978 e deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com a devida emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-RO.

4.4.2 No LIP deverá constar em sua estrutura:
I - Identificação da Câmara Municipal de Chupinguaia; Razão Social; CNPJ; endereço contido no CNPJ; Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da NR 4; número de servidores.
II - descrição das atividades dos locais e setores de trabalho. III - descrição do ambiente de trabalho.
IV - quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e Grupo Similar de Exposição – GSE, contendo as seguintes informações referentes:

a) Setor.
b) Função com CBO.
c) Descrição e Número de empregados GSE.
d) Jornada/Turno de trabalho.
e) Descrição da atividade.
f) Descrição do posto de trabalho.
g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo de piso, iluminação, ventilação e demais informações estruturais necessárias.
h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva.
i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC a serem utilizados pelos empregados, sugerindo modelos com Certificado de Aprovação – CA, similares conforme o nível de eficácia de proteção.
j) Tabela contendo os riscos e exposição.
k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional).
l) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos identificados na apresentação explicitam das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados insalubres ou periculosos e os percentuais dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a sua fundamentação legal.
m) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos encontrados na Câmara, suas fontes geradoras e informações complementares sobre o risco e os métodos de controle possíveis e/ou existentes.
n) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avaliadas, os resultados e os limites de tolerância contidos na NR 15, os equipamentos utilizados, os métodos utilizados e a comprovação da calibração.
o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial. No caso da existência de meios neutralizadores do risco (Item
15.4 da NR 15), evidenciar a eficácia do método através de memória de cálculos e/ou medições ou ainda relatório de software dos instrumentos utilizados na avaliação.
p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo, número de registro no CREA-RO, nº do NIT Assinatura do responsável técnico Engenheiro do Trabalho pela elaboração do LIP.
q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-RO.
4.5 Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo Previdenciário)

4.5.1 O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, o Decreto nº. 3048/99 - Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa e seus anexos, INSS/PRES nº 77/2015 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social.

4.5.2 Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261 da INSS/PRES nº 77/2015, deverão embasar o preenchimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e/ou através da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

4.5.3 A contratada emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado pela Administração, conforme em cumprimento da INSS/PRES nº 77/2015 em especial o art. 265 para o devido cumprimento da legislação previdenciária por parte da contratante, conforme a finalidade a seguir:

a) O PPP tem como finalidade:

I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários.
II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo.
III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores.
IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

b) A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os
requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.
§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência Social, através do e-Social.
§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.
§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.
§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.
§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.
§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;
II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;
III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;
IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e
V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

4.5.4 O LTCAT deverá estar em conformidade com a Instrução Normativa INSS nº 77, de 21/01/2015, em seu parágrafo único do art. 262, e deverá ser elaborado, monitorado, coordenado e assessorado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme transcrito a seguir:

I - Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado, deverá ser verificados e constam os seguintes elementos informativos básicos constitutivos:

a) Se individual ou coletivo.
b) Identificação da empresa.
c) Identificação do setor e da função.
d) Descrição da atividade.
e) Identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, anexo IV, com respectivo código GFIP.
f) Localização das possíveis fontes geradoras.
g) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo.
h) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo.
i) Descrição das medidas de controle existentes.
j) Conclusão do LTCAT.
k) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do trabalho e Data da realização da avaliação ambiental.
l) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-RO ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos.

4.6 Realização de Atestados Saúde Ocupacional (ASO) previstos no PCMSO

4.6.1 Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como exames complementares previstos no PCMSO.

4.6.2 Os exames ocupacionais previstos e obrigatórios ao desenvolvimento do PCMSO serão realizados pela contratada ao longo da vigência do contrato, bem como exames complementares previstos no PCMSO e pareceres a critério do Médico do Trabalho Coordenador.

4.6.3 Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames complementares, de acordo com as especificidades da nova NR-7 e demais NRs.

4.6.4 Os custos para a realização dos mesmos ficará a cargo da contratante, sem ônus para os trabalhadores da Câmara.

4.6.5 Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodicidade prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito em tópico acima.

4.6.6 Para a realização do exame admissional a contrante encaminhará a autorização para agendamento devendo a contratada realizar o exame em até 05 dias úteis contados a partir da autorização.

4.6.7 A realização dos exames periódicos deverá ocorrer mediante convocação do setor responsável da Câmara, obedecendo ao prazo de validade dos exames executados por cada trabalhador.

4.6.8 Se durante a execução dos exames periódicos de saúde, houver a detecção de qualquer doença ou ainda na hipótese de serem necessárias avaliações clínicas ou laboratoriais que não tenham relação com doenças ou acidentes ocasionados pelo trabalho ou atividade exercida pelo trabalhador examinado, a contratada deverá encaminhá-lo para a rede de assistência à saúde a que for conveniada, por não se configurar agravo de natureza ocupacional.

4.6.9 Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), contendo as informações mínimas previstas na nova NR-07, que deverá ser comprovadamente disponibilizado ao trabalhador, devendo ser fornecido em meio físico quando solicitado.

4.6.10 O Médico do Trabalho deverá elaborar pareceres especializados para subsidiar os pedidos de mudança de função por motivo de saúde e se existe possibilidade de adaptação da função do servidor quando existir incapacidade para a função desempenhada.

4.6.11 O trabalhador deverá se deslocar até o local indicado pela contratada para realização das consultas e emissão de atestados, sendo atendido pelo Médico do Trabalho ou examinador nas dependências indicadas, desde que este local seja no âmbito do Município de Chupinguaia, Vilhena ou Pimenta Bueno/RO.

4.6.12 O local destinado à realização dos exames ocupacionais deverá contar com acessibilidade, boas condições de higiene, iluminação, temperatura e conforto necessários ao bom atendimento dos trabalhadores.

4.6.13 Cada trabalhador deverá possuir um prontuário médico eletrônico de sistema informatizado para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes, com acesso restrito por meio de login e senha apenas aos profissionais de saúde da contratada.
4.6.14 A contratada deverá elaborar Relatórios mensal de Gestão do PCMSO que serão  disponibilizados à Contratante até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente à realização dos exames ocupacionais, contendo a relação nominal dos servidores, o quantitativo de exames ocupacionais realizados/emissão de ASO, o quantitativo de exames complementares, CAT e pareceres emitidos, bem como das demais ações de saúde implementadas.

4.6.15 O valor da realização de cada serviço descrito neste item deverá ser apresentado mensalmente ao longo da vigência do contrato. O pagamento ocorrerá de acordo com a execução dos serviços e será vinculado à entrega do relatório de Gestão do PCMSO.




4.7 Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-Social

4.7.1 Os dados referentes aos Eventos de SST do e-Social deverão ser gerados e avaliados junto ao desenvolvimento do PGR e PCMSO observando as atualizações do sistema, contemplando os seguintes eventos conforme o Manual de Orientação do e- Social, versão S-2.5 (julho de 2021):

a) S-2210-Comunicação de Acidente de Trabalho.
b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador.
c) S-2240-Condições Ambientais do Trabalho-Fatores de Risco.

4.7.2 O envio obrigatório de dados do e-Social se referem aos servidores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

4.7.3 O evento S-2210, S-2220 e S-2240, serão assessorado pela contratada sempre que solicitado pela contratante, observando os prazos de envios do e-Social, para cada evento.

4.7.4 Sempre que houver ocorrencias de acidentes de trabalho ou alteração no ambiente de trabalho os laudos e Programas deverão ser revisado e atualizado, como também a contratada fará a reavaliação dos riscos tendo como base a Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial”; previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999 da Tabela 24.

4.7.5 A contratada deverá ofertar suporte técnico, para que a contratante possa transmitir os arquivos do e-Social referentes aos eventos de                SST, disponibilizando um canal de atendimento.

4.7.6 A contratada deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de plataforma WEB para acesso às informações sobre exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e sua vinculação com cada trabalhador exposto, disponibilizando login e senha do sistema,
para fins de gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores.

4.7.7 Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao e-Social.

4.7.8 Os itens de exames ASO e complementares previstos  no S-2220- Monitoramento da Saúde do Trabalhador, sendo que sua estimativa do quantitativo, será de acordo com os cargos da estrutura da Câmara, os quais serão pagos caso sejam realizados, no entanto, devem ser cotados, haja vista que carecem da estimativa de preço dos mesmos, para serem pagos posteriormente.

5. QUANTITATIVO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1 O quantitativo a ser contratado corresponde ao descrito no quadro abaixo, sendo que a contratação se dará pelo valor global da proposta, com pagamento mensal da consultoria, de acordo com a realização dos itens. Os preços do serviço deverão ser apresentados conforme planilha do quadro abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	
01
	Elaboração e Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO), para cada setor da Câmara Municipal, de acordo com a nova NR-01, portaria
SEPRT nº.6.730, de 09 demarço de 2020.
	
Mensal
	
12

	
02
	Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento deRiscos Ocupacionais (PGR)para cada setor da Câmara Municipal, d eacordo com a nova
NR-09,portariaSEPRTn.6.730,de09demarçode2020.
	Serv.
	
1

	


03
	Elaboração, implantação, coordenação, manutenção, assistência técnica ao desenvolvimento e emissão do Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO com fornecimento dos exames necessários identificados no PCMSO e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP observando o disposto na NR-7, portaria SEPRT n. 6734, de 09 de
março de 2020 e atendimento do eSocial.
	



Serv. 
	


1

	

04
	Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e funções para cada setor da Câmara Municipal,deacordocomasnovasNR-15 e NR-16 e seus anexos,Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de
1978
	
Serv. 
	

1

	


05
	Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT: para identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres. O LTCAT deverá analisar todos os ambientes de trabalho, sendo este interno ou externo, eventual ou rotineiro conforme Norma Regulamentadora nº 15 e 16 e Legislação em vigor.
	

  Serv. 
	


1

	


06
	Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional - ASO (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho), com classificação e laudo médico pericial para Pessoa Com Deficiência (PCD), se necessário, com a respectiva comunicação a Câmara Municipal via e-mail do resultado dos atendimentos efetuados, no máximo em 24 horas após a realização. 
	


Serv. Mensal 
	


60



6. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 Assessoria em medicina do trabalho com Médico para atender a Câmara de Vereadores de Chupinguaia com atuação de especialista em segurança do trabalho, para avaliação quanto à aptidão dos servidores públicos analisando exames admissionais, periódicos, retorno ao trabalho, mudança de função e  demissionais.

6.2 Emissão de Atestados de Saúde Ocupacionais (ASO), conforme a necessidade da contratante.

6.3 Elaboração de Laudos Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho (de acordo com as Normas Regulamentadoras e atos normativos vigentes), ou seja, por cargo/função/atividade dos servidores públicos desta Câmara, a ser elaborado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho com o auxílio do Médico do Trabalho, ambos da contratada. O LTCAT deve ser feito no início do contrato e alterado sempre que houver mudança significativa no ambiente de trabalho da Câmara Municipal de Chupinguaia.

6.4 Para elaboração da LTCAT deverá ocorrer visita técnica do engenheiro de segurança do trabalho e médico do trabalho, e outros profissionais que se fizerem necessários, da contratada, para reconhecimento dos riscos ambientais inseridos no processo de trabalho; avaliação do tempo de exposição do trabalhador ao agente mensurado; avaliação das medidas de proteção coletivas implantadas e dos Equipamentos de Proteção Individual fornecidos para uso obrigatório, e demais requisitos exigidos pela legislação pertinente.

6.5 Elaboração do PGR (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), conforme determina a NR-1, e suas análises globais, no prazo máximo de trinta dias a contar da data da assinatura do contrato.

6.6 Elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), nos termos da NR 07 e suas análises globais. Emissão do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os normativos previstos na NR-7, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.

6.7 Assessoria técnica no preenchimento do formulário PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, com informações relativas ao empregado, como por exemplo, a atividade que exerce, o agente nocivo ao qual é exposto, a intensidade e a concentração do agente, exames médicos clínicos, além de dados referentes à empresa.

6.8 Avaliação clínica e solicitação de exames complementares, de acordo com a idade e exposição dos riscos ocupacionais.

6.9 Promover a avaliação do ambiente de trabalho e das condições de insalubridade e periculosidade, em conjunto com os profissionais de segurança do trabalho quando necessário, conforme normas pertinentes.

6.10 Emitir pareceres médicos a fim de prevenir, acompanhar e avaliar a saúde dos servidores públicos.
6.11 Realizar consultas e atendimentos em caráter de emergência ou urgência para medicação, atestados médicos, prescrição de receitas médicas, requisição de exames médicos e encaminhamento ao hospital, quando necessário.

6.12 Acompanhar os acidentes de trabalho, ocorridos com ou sem vítima, quando requisitado por meio do Setor de Recursos Humanos (ou setor/servidor designado por este), para emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT, auxiliando inclusive na identificação do mesmo e demais orientações que se entenderem necessárias.

6.13 Acompanhar as doenças ocupacionais, quando requisitado por meio do Setor de Recursos Humanos, prestando assistência através da Perícia Médica.

6.14 Realizar perícias médicas através de junta médica (contendo no mínimo três médicos) quando necessário para homologação de atestados médicos, ou quando houver necessidade de readaptação do servidor público efetivo (na forma da legislação municipal) quando solicitado pelo Setor de Recursos Humanos.

6.15 O médico de segurança do trabalho deverá indicar quais especialidades deverão existir nas juntas médicas acima destacadas. Sendo que, além do médico especializado em Medicina do trabalho, terão a participação obrigatória de pelo menos 02 (dois) profissionais na especialização compatível com a doença do servidor.

6.16 A empresa a ser contratada deverá, na forma da Lei, indicar médico, com especialização em medicina do trabalho devidamente comprovada que será responsável técnico pela coordenação do PCMSO e pela execução da medicina ocupacional.

6.17 Efetuar vistorias nas dependências da Câmara Municipal de Chupinguaia e promover                           soluções para problemas detectados.

6.18 Assessorar a Câmara de Vereadores de Chupinguaia em assuntos pertinentes a área de medicina segurança do trabalho.

6.19 Discutir as ações de segurança previamente com os responsáveis pelo órgão  da Câmara de Vereadores de Chupinguaia.

6.20 A empresa contratada deverá, na forma da Lei, indicar profissionais habilitados para cumprimento deste contrato.
6.21 Identificar os riscos no ambiente de trabalho e procede-se a análise dos mesmos, o que permitirá a emissão de relatório anual de acordo conforme legislação pertinente, e com as necessárias recomendações de mudanças, que levam à redução ou controle dos riscos ambientais existentes.


7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

7.1 O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Chupinguaia é das 07h00min às 13h00min, de segunda-feira à sexta-feira, devendo a empresa contratada, em data e horário pré-agendados, comparecer na Sede da Câmara Municipal para avaliar o   ambiente de trabalho, para a execução dos respectivos serviços.

7.2 Os serviços prestados deverão obedecer aos prazos previstos no Cronograma de execução e tabela de descrição básica dos serviços, bem como conforme estabelecido em reunião de planejamento junto ao Presidente, Diretoria Geral/ Gestor/fiscal do contrato.

7.3 A contratada deverá indicar, quando da assinatura do contrato, preposto que tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste instrumento contratual, munido de telefone de contato, para que, em caso de necessidade, ser acionado, sem que isso implique em acréscimo nos preços contratados.

7.4 A comunicação entre a contratada e a contratante ocorrerá unicamente por intermédio do Preposto e do Gestor/Fiscal do Contrato (titular ou substituto), respectivamente.

7.5 Para a execução dos serviços a contratada deverá observar a descrição detalhada dos serviços do presente Termo de Referência.

7.6 Após a assinatura do contrato a contratada deverá agendar reunião com o Gestor/Fiscal do contrato para planejamento do cronograma de execução

7.7 A prestação dos serviços será contratada em regime de execução mensal por preço global.

7.8 Os serviços deverão ter sua execução iniciada após definição do cronograma e data de recebimento da Ordem de Serviço, devendo a empresa contratada informar, em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.

7.9 A Ordem de Serviço será encaminhada à contratada para o endereço eletrônico fornecido no momento da licitação, devendo a empresa confirmar seu
recebimento no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Em caso de ausência de recebimento no prazo apresentado, será a Ordem de Serviço encaminhada através de correspondência Registrada com Aviso de Recebimento, para o endereço físico informado na licitação

7.10 A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada a data em que a contratada confirmou o recebimento da Ordem de Serviço através do endereço eletrônico ou pelo retorno do Aviso de Recebimento pela empresa de Correios, o que ocorrer primeiro.

7.11 Após a assinatura do contrato a contratada deverá apresentar a emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do contrato pela empresa no CREA- RO.

7.12 A contratada para a prestação dos serviços deverá avaliar, através de visitas técnicas, todos os ambientes da contratante onde os servidores habitualmente executam suas atividades;

7.13 As visitas técnicas serão realizadas em dias úteis e no horário de funcionamento.

7.14 A equipe técnica da contratada deverá contar com profissionais especializados, devidamente qualificados e habilitados para a prestação dos serviços.

7.15 A CONTRATADA deverá assessorar quando solicitado a transmissão dos arquivos do E-Social  referente aos eventos S-2210, S-2220 e S-2240.


7.16 O evento S-2210 deverá ser gerado pela contratada e transmitido à contratante no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de morte de imediato.

7.17 O primeiro Relatório Analítico do PCMSO deverá ser entregue à contratante até o 12º (décimo segundo) mês da implantação do programa, devendo o próximo ser entregue até o penúltimo dia útil que antecede o encerramento do contrato.

7.18 Demais informações relativas à forma e condições para execução dos serviços estão descritos no item 6 e seguintes e nas respectivas normas regulamentadoras.

8. DA GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
8.1 A Contratada garantirá a qualidade do serviço fornecido, submetendo-se realizar outros programas e laudos/exames em caso de vícios ocultos ou defeitos de elaboração dos mesmos.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO

9.1 Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa, do domicilio ou sede da licitante.

9.2 Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as atividades pertinentes ao objeto da licitação indicando, nominalmente, os profissionais do quadro permanente da licitante que irão atender a Câmara de Vereadores de Chupinguaia e as devidas qualificações de cada profissional, e cópia autenticada dos registros de todos os profissionais indicados, nas entidades competentes, de acordo com as tarefas constantes no objeto do presente Edital.

9.3 Comprovação de aptidão para a execução desta licitação através atestado (s) técnico (s), com complexidade compatível ao objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a empresa ou profissional tenha sido responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços similares em características, quantidades e prazos, ao do objeto do presente edital, vedada a apresentação de atestados fornecidos por uma mesma empresa. O atestado deverá conter as seguintes informações: nome da empresa ou profissional e do Contratante; identificação do tipo ou natureza do serviço; período de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades, que comprove em cada contrato a execução do serviço de características semelhantes.

9.4 A regularidade fiscal deverá ser comprovada mediante as seguintes certidões:

9.4.1 A Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (disponível em: http://www.receita.fazenda.gov.br/Certidoes/pessoajuridica.htm).
9.4.2 Certidão Negativa de Débitos (CND) (disponível em: http://www.Receita.fazenda.gov.br/Previdencia/CND/default.htm).

9.4.3 Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT	(disponível	em http://www.tst.jus.br/certidao).

9.4.4 Certidões	negativas	de	débitos	Estadual (http://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/emissao.ph) e Municipal.

10. DO PRAZO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
10.1 Os objetos deverão ser entregues e/ou realizados de acordo com a legislação vigente.

10.2 Os serviços dos exames periódicos serão realizados anualmente ou mediante necessidade conforme cronograma apresentado pela contratada.

10.3 O Relatório Anual do PCMSO deverá ser entregue ao final da vigência do contrato.

10.4 A empresa proponente deverá estar habilitada a emitir seus relatórios conforme layout exigido pelo e-Social.

10.5 Os programas e laudos objetos deste termo, deverão ser entregues por meio digital e físico na Câmara Municipal de Chupinguaia nos prazos estabelecidos neste item.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser observado o disposto nos artigos 58, inciso III, 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 subisidiada pela Lei 14.133/21.

11.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no prazo fixado pelo fiscal do contrato nomeado:

a) os resultados alcançados em relação aos serviços, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada.
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e disponibilidade exigidas.
c) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida.
d) a verificação do cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
e) a consulta da regularidade fiscal da contratada.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

12.1 A execução do presente serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor autorizado da Câmara de Vereadores de Chupinguaia nos termos do Artigo 67º da n.º 8.666/93 e da Resolução CMI n.º 005/2015, que deverá atestar a realização dos serviços contratados.

12.2 O Gestor/Fiscal do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

13.1 Da Contratada

13.1.1 Realizar os programas e laudos exigidos pela legislação vigente trabalhista e Previdenciária.

13.1.2 Emitir laudos e pareceres acerca de doenças dos servidores públicos.

13.1.3 Indicar os profissionais que realizarão os serviços de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. O médico responsável pelo Setor de Perícia ou emissão de ASO, deverá ter formação superior em Medicina em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho Regional de Medicina, e certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós- graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação em medicina.

13.1.4 Contar com Técnico em Segurança do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho que sejam seus funcionários ou prestadores de serviços habituais, com as devidas habilitações registradas no Ministério do Trabalho, e estarem devidamente inscritos e ativos nos respectivos Conselhos de Classe, e com no mínimo três anos de experiência na área objeto deste termo.

13.1.5 Disponibilizar de Técnico de Segurança, responsável por realizar no mínimo uma inspeção de segurança mensal e o Engenheiro de Segurança do Trabalho e o Médico do Trabalho ficarão responsáveis pelo planejamento, supervisão e elaboração da PGR. Para a elaboração deste programa a empresa da contratada deverá realizar análises qualitativas e quantitativas de acordo com a NR-1 e demais normas vigentes.

13.1.6 Elaboração do relatório anual do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional).

13.1.7 Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelos serviços executados, zelando pela ordem e qualidade de sua execução.
13.1.8 Exercer efetiva fiscalização dos serviços contratados, para que os mesmos sejam executados nos prazos previstos e de acordo com todas as exigências acordadas.

13.1.9 Assumir totalmente a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, que digam respeito aos profissionais por ela contratados, para execução dos serviços, bem como responsabilizar-se por todo e qualquer dano de natureza civil ou acidente de trabalho que a contratada ou profissional por ela designado vier a sofrer ou provocar, dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal de Chupinguaia.

13.1.10 Permitir que representantes da Câmara de Chupinguaia, ou pessoas por ele credenciadas, realizem o acompanhamento e verificações relativas aos serviços prestados.

13.1.11 Responsabilizar-se pelo pagamento dos salários dos profissionais à disposição da Câmara de Chupinguaia e dos benefícios e encargos trabalhistas decorrentes.

13.1.12 Disponibilizar para a contratante planilha de detalhamento dos serviços prestados.

13.1.13 Em caso de ocorrência de falta, justificada ou não por licença médica ou outros afastamentos legais dos profissionais alocados, a contratada deve, a partir do segundo dia, providenciar profissional igualmente qualificado para assumir o posto de trabalho temporariamente.

13.1.14 A empresa contratada deve substituir os profissionais que desenvolvem os serviços objeto do presente contrato na Câmara de Chupinguaia, durante o período de gozo de férias anuais, por outros de igual formação e capacidade técnica, devidamente comprovada.

13.1.15 Comunicar a Câmara de Chupinguaia, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, ocorrida durante a prestação dos serviços ou que venha a comprometer o bom cumprimento do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários.

13.1.16 Manter telefones e e-mails (ou outros meios de comunicação previamente acordados) atualizados e de fácil contato para responder a contratante quando questionado sobre qualquer assunto referente ao contrato, ou solicitação no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas.

13.1.17 Responder ao contratante no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas quando solicitado formalmente (Ofício ou outros semelhantes), os temas pertinentes ao contrato.
13.1.18 Manter as condições exigidas na habilitação durante todo prazo do contrato;

13.2 Da Contratante

13.2.1 Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.2.2 Promover, por meio do gestor do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração.

13.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do contrato.

13.2.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais e legais.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Tomando-se por base o art. 122 da lei licitações 14.133/2021 e o entendimento do TCU, a empresa vencedora poderá subcontratar a execução dos exames médicos apontados no  PCMSO, os treinamentos e palestras sobre segurança e medicina do trabalho, desde que apresente, também, as documentações das empresas parceiras subcontratadas habilitadas para fazerem os exames e ASO’s, capacitações e desenvolvimento.

14.2 Serão exigidos da subcontratada a apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como atestado de capacidade técnica para comprovar que já prestou serviços compatíveis com os subcontratados. Também exigir da subcontratada registro do(s) médico(s) que farão os exames médicos, comprovação de registro dos mesmos no CRM, bem como que os referidos profissionais são possuidores de especialização em Medicina do Trabalho.

14.3 Os programas como: PCMSO, PPP, PGR e Laudos deverão ser feitos pela empresa vencedora.

14.4 A subcontratação depende de autorização prévia do CREA/RO, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos necessários para a execução do objeto.

14.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o
CREA/RO pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

14.6 Caso os serviços prestados pela subcontratada não esteja de acordo com os níveis de qualidade desejados, poderá ser solicitada pelo fiscal do contrato a substituição por outra empresa credenciada, sem prejuízos ao CREA/RO.

14.7 Os documentos de habilitação da subcontratada deverão ser enviados para o e- mail da Câmara Municipal de Chupinguaia prazo de 05 dias após a assinatura do contrato.

15. DAS PENALIDADES

15.1 A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, a serem aplicadas pela autoridade competente da Câmara Municipal de Chupinguaia conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

15.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, a contrante poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito.
b) multa de 1,5% ao dia, sobre o valor total do contrato, nos casos de atraso injustificado no cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência.
c) multa de vinte por cento sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos;
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência.

15.3 Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, ocorrer o atraso para o cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassar dez dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

15.4 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a partir da data da intimação.

15.5 Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de vencimento prevista para pagamento da Guia, o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus.

15.6 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na legislação municipal, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1 O pagamento ocorrerá de acordo com valor do serviço prestado.

16.2 Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação de nota fiscal da prestação dos serviços, acompanhada das respectivas autorizaçãoes, quando for o caso.

16.3 A nota fiscal deverá ser emitida em nome da: Câmara Municipal de Chupinguaia, localizada na Av. Osvaldo Bertozzi nº 2780, Centro, neste Município - CEP: 76.990- 000 - Chupinguaia - RO, CNPJ: 01.622.148/0001-20.

16.4 Deverão constar no corpo da nota fiscal, as informações pertinentes a licitação.

16.5 Os pagamentos serão efetuados no  prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal e/ou fatura correspondente do serviço/material entregue e aceito.

16.6 Para efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições
previstas neste termo e que no concerne a proposta de preço e a habilitação.

16.7 O Gestor/Fiscal do Contrato deverá informar, quando do encaminhamento da documentação para pagamento, a existência de possíveis multas a serem aplicadas à empresa, de modo que a Administração poderá reter preventivamente nas notas fiscais atestadas o valor da multa presumida.

16.8 Quando a contratada não atender integralmente aos critérios de aceitabilidade estabelecidos neste Termo de Referência e, desde que o Gestor/Fiscal do Contrato entenda que não implique em prejuízo à Administração, poderá ser recebido o serviço, ficando a contratada sujeita à aplicação de penalidades.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da contratante para o exercício de 2023, sob a Rubrica:

Unidade Orçamentária 01 Câmara Municipal.
Programação: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Legislativa.
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

18. DA VIGÊNCIA

18.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos  períodos, até completar 60 (sessenta) meses, mediante assinatura de Termos Aditivos ou apostilamentos.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.2 Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas, taxas, fiscalização, custos bem como materiais, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto da licitação.

19.3 A Contratada não poderá ceder ou subcontratar total ou parcial os serviços objeto deste termo sem a prévia anuência do contratante com autorização por escrito, ressalvando que quando concedida a subcontratação obriga-se a contratada a celebrar o respectivo termo com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com o contratante e sob sua inteira responsabilidade.

19.4 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº 10.520/2002 e 14.133/2021.

19.5 Sede da Câmara Municipal de Chupinguaia, localizada na AV. Osvaldo Bertozi, 2780, centro, Chupinguaia/RO.

19.6 Consultas a respeito deste Termo de Referência poderão ser formuladas pelo e- mail: cpl@chupinguaia.ro.leg.br  edmundo_filus@hotmail.com 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Rosimeire Aparecida de Oliveira


RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Diana dos Santo Bizi


















































ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA

A Câmara Municipal de Chupinguaia Departamento de Compras e Licitações

Prezado Agente de Contratação;

Após criterioso exame e estudo do edital de DISPENSA ELETRÔNICA nº. 09/2023, em referência, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, de conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital.

OBJETO: a contratação de serviços especializados em Saúde e Segurança do Trabalho

6. DETALHAMENTO DO OBJETO 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD.
	MARCA DO PRODUTO
	PREÇO
UNIT.
	 PREÇO TOTAL

	
01
	Elaboração e Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO), para cada setor da Câmara Municipal, de acordo com a nova NR-01, portaria
SEPRT nº.6.730, de 09 demarço de 2020.
	
Mensal
	
12
	
	
	

	
02
	Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) para cada setor da Câmara Municipal, d eacordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de março de 2020.
	Serv.
	
1
	
	
	

	


03
	Elaboração, implantação, coordenação, manutenção, assistência técnica ao desenvolvimento e emissão do Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO com fornecimento dos exames necessários identificados no PCMSO e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP observando o disposto na NR-7, portaria SEPRT n. 6734, de 09 de março de 2020 e atendimento do eSocial.
	



Serv. 
	


1
	
	
	

	

04
	Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e funções para cada setor da Câmara Municipal,deacordocomasnovasNR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978
	
Serv. 
	

1
	
	
	

	


05
	Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT: para identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres. O LTCAT deverá analisar todos os ambientes de trabalho, sendo este interno ou externo, eventual ou rotineiro conforme Norma Regulamentadora nº 15 e 16 e Legislação em vigor.
	

Serv.
	


1
	
	
	

	


06
	Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional - ASO (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho), com classificação e laudo médico pericial para Pessoa Com Deficiência (PCD), se necessário, com a respectiva comunicação a Câmara Municipal via e-mail do resultado dos atendimentos efetuados, no máximo em 24 horas após a realização. 
	


Serv. Mensal
	


60
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Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias Prazo de entrega: (Preencher)
Local da entrega: (Preencher)

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO: RAZÃO SOCIAL_________________________________________________ CNPJN º______________INCRIÇÃO ESTADUAL:______________________ FONE______________EMAIL____________________________
ENDEREÇO COMERCIAL:(rua,n°CEP,bairro,cidade) _________________________

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
(em nome da razão social da empresa)
Banco: __________N° Banco ______ Agência: ________ Conta Corrente________

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua/AV.:____________________________________N.º:________
Município: ________________Estado: _______________CEP.:______________ E-mail__________________________________________________________

[bookmark: _page_72_0]
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME(S): _________________________________________________________ CARGO(S): ____________________________________________________________ NACIONALIDADE(S)_______________________ ESTADO CIVIL: __________ PROFISSÃO: ______________RG: _____________CPF: ___________________ TELEFONE: _______________
RESIDÊNCIA (Domicílio): _____________________________________________

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da lei, somos responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo determinado no documento de convocação.

Local:

Data:

______________________________ Assinatura e Identificação RG e CPF (representante legal)































[bookmark: _page_74_0]ANEXO III DECLARAÇÕES UNIFICADAS (MODELO)


A Empresa _______________________________________________ inscrita no CNPJ n° ______________________, pessoa jurídica de direitos privados, sediada à Rua/AV. ___________________________ Município de _____________________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. ______________________________ portador da Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF n°_____________. DECLARA sob as penas da Lei para fins de participação da Dispensa Eletrônico acima citado, até a presente data que:

a) Em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
b) Inexistem fatos supervenientes impeditivo de habilitação, não se encontra em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Tem plena submissão às condições e exigências deste Edital e seus anexos, em todas as fases da licitação;
d) Não possui em seu quadro Funcional Servidor Público responsável pela elaboração do Termo de Referência e/ou Solicitação do Produto/Serviço;
e) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados na presente licitação.
f) A elaboração da proposta foi elaborada de maneira independente
g) que esta empresa, beneficiará do Tratamento diferenciado e favorecido estabelecido por Lei, sendo considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. DECLARA também não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 estando apto a usufruir do tratamento diferenciado. E tem ciência de que a “Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021.

Declara ainda que a “Falsidade das declarações prestadas objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal. Sem juízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133/2021”.

Local / data:

_______________________________ Assinatura e Identificação RG e CPF (representante legal)


[bookmark: _page_76_0][image: ]
ANEXO IV

(anexo obrigatório caso a proposta realinhada não siga conforme modelo II contendo as informações exigidas neste anexo)

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO


RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________ CNPJ N º:________________ INCRIÇÃO ESTADUAL:________________________ FONE: _______________ _____________________ EMAIL_______________________
ENDEREÇO	COMERCIAL:	(rua,	n°	CEP,	bairro,	cidade) _________________________________________________________________________

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
(em nome da razão social da empresa)
Banco: __________N° Banco ______ Agência: ________ Conta Corrente________


ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua/AV.:_____________________________________________ N.º:________ Município: _________________Estado: _______________CEP.:_______________ E-mail______________________________________________________________


DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME(S): __________________________________________________________ CARGO(S): ________________________________________________________ NACIONALIDADE(S)_______________________ ESTADO CIVIL: __________ PROFISSÃO: ______________RG: _____________CPF: ___________________ TELEFONE: _______________
RESIDÊNCIA (Domicílio): _____________________________________________

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da lei, somos responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.

Local / data




_______________________________ Assinatura e Identificação RG e CPF (representante legal)






[bookmark: _page_78_0]
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO – LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA
ORIENTAÇÕES PARA O USO
1. 	A presente minuta de TERMO DE CONTRATO para LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA integra o rol de documentos disponibilizados no Catálogo Eletrônico de Padronização para a fase preparatória da licitação em conformidade ao previsto na Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.
2. 	Este documento contém as especificações padronizadas para contratação do objeto _________________________________________________________.  
3. 	Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federativos, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
4. 	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável e os marcados em verde podem ser adotados da mesma forma espera-se que sejam invariáveis. 
4.1. A redação até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
4.2. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto e em verde, sem marcação de vermelho itálico negritado, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
	Cor do texto
	Indicação
	Edição
	Exemplo

	preto
	Deve ser adotado
	invariável
	Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit.

	verde
	Pode ser adotado (conforme critérios de oportunidade e conveniência)
	invariável
	Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit.

	vermelho, negritado e itálico
	Deve ser preenchido
	variável
	Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit.

	NOTAS EXPLICATIVAS
	Para melhor compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do documento.
	Deverão ser suprimidas na versão final do documento
	NOTA EXPLICATIVA
Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit.



5. 	Alguns itens receberam notas explicativas que estão numeradas x no rodapé da página.
5.1. As notas são para melhorar a compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do documento, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
6. 	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
7. 	Quaisquer sugestões de alteração deste documento poderão ser encaminhadas ao e-mail cgnor.seges@economia.gov.br.

HISTÓRICO DE REVISÃO
	Versão
	Data
	Descrição

	01
	05/04/2023
	Publicação no PNCP
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA,  E A XXX (NOME DO CONTRATADO)

A CÂMARA DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA/RO, com sede no(a) XXX, na cidade de XXX, no Estado XXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria OU Decreto nº XXX, de XXX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano), publicada no DOU de XXX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano), portador da Matrícula Funcional nº XXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ OU CPF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado)[footnoteRef:1], conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispena Eletrônica nº XXX/XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. [1: ] 

[bookmark: _Toc131602970]CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de: especificar a contratação, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	


1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

[bookmark: _Toc131602971]CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
2.1. [footnoteRef:2]O prazo de vigência da contratação é de XXX (meses ou ano(s)), contados do(a) XXX, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. [2: ] 

[bookmark: _Toc131602972]CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

[bookmark: _Toc131602973]CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
4.1. Não será admitida a subcontratação[footnoteRef:3] do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. [3: ] 


[bookmark: _Toc131602974]CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. [footnoteRef:4]O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. [4: ] 


[bookmark: _Toc131602975]CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

[bookmark: _Toc131602976]CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE[footnoteRef:5] (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) [5: ] 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
[bookmark: _Toc131602977]CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. [footnoteRef:6]Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o prazo de XXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. [6: ] 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXX. 
8.1.10. [footnoteRef:7]Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. [7: ] 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
[bookmark: _Toc131602978]CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[footnoteRef:8] (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) [8: ] 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.4. [footnoteRef:9]Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; [9: ] 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

[bookmark: _Toc131602979]CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

[bookmark: _Toc131602980]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “e” a “h”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa[footnoteRef:10]: [10: ] 

11.2.4.1. Moratória de XXX% (XXX por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de XXX (por extenso) dias;
11.2.4.2. [footnoteRef:11]Compensatória de XXX% (XXX por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; [11: 
] 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.	Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa Seges/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
[bookmark: _Toc131602981]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

[bookmark: _Toc131602982]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA[footnoteRef:12] (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) [12: ] 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara de Vereadores de Chupinguaia, na dotação abaixo discriminada:
I. Unidade: XXX
II. Fonte de Recursos: XXX
III. Programa de Trabalho: XXX
IV. Elemento de Despesa: XXX
V. Nota de Empenho: XXX
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes[footnoteRef:13] será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. [13: ] 


[bookmark: _Toc131602983]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
14.1. [footnoteRef:14]Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. [14: ] 


[bookmark: _Toc131602984]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: _Toc131602985]CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do XXX (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.
 
[bookmark: _Toc131602986]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
17.1. Fica  eleito a Comarca de Vilhena/RO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

XXX (Local), XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano).

_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE


_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS[footnoteRef:15]: [15: ] 
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ANEXO I
DIMENSIONAMENTO DO SESMT

N2 de Trabalhadores no estabelecimento
\ Acima de 5.000
Para cada
(Grau o 50 101 | 251 | so1 [ 1001 | 2001 | 3501
ge | Profissionais 2100[a 250 | 2500 |1.000| 22.000 | 3500 | a5.000 [E"P° P 4.000
o o oufragio
acima 2.000*
[Técnico Seg. Trabalho PR B 2 B
Engenheiro Seg. " "
Trabalho " ’ "
[Aux [Tec_Enferm. do L "
N
Médico do Trabalho i FE T
Técnico Seg. Trabalho FE 2 B 1
Engenheiro Seg. N N
Trabaiho " * ’ "
[Aux./Tec. Enferm. do S P N
5 [rrebaine
Enfermeiro do 1
Trabaino
Médico do Trabalho T B T B
Técnico Se. Trabalho N P R 6 0 B
Engenheiro Seg. N
Trabaiho " * * 2 *
[Aux./Tec. Enferm. do I ! N
5 [Trebaino
Enfermeiro do N !
Trabaino
Médico do Trabalho Tt B 7 B
TecnicoSeg. Trabaho]1 |23 Ja |5 B FCRE)
Engenheiro Seg. .
Trabaiho i * 2 M *
[Aux./Tec. Enferm. do S B L N
o [Tebaine
Enfermeiro do N L
Trabaino
[Médico do Trabaho PR FS F B B B

() Tempo parcial (minimo de trés horas)

(**) 0 dimensionamento total deveré ser feito levando-se em consideragso o dimensionamento da faixa de 3.501|
25.000, acrescido do dimensionamento do(s) grupos) de 4.000 ou frag3o acima de 2.000.
(*++) O empregador pode optar pela contratagdo de um enfermeiro do trabalho em tempo parcial, em|

substituigio ao auxiliar ou técnico de enfermagem do trabalho.





image4.png
Quadro | - Dimensionamento da CIPA

NUMERO DE EMPREGADOS NO ESTABELECIMENTO
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*Grau de Risco conforme estabelecido no Quadro | da NR-04 - Relagdo da Classificago Nacional de Atividades Econdmicas - CNAE (Versio 2.0), com
correspondente Grau de Risco - GR para fins de namento do SESMT.
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